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ANO VII  N° 1876 –  Quinta - Feira 25 de Fevereiro de 2021  
 P O R T A R I A Nº 076 – DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Orgânica do Municipal... 
 
 R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária TATIANE APARECIDA GODOI, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
COORDENADORA, na Escola Municipal Adroaldo Da Cruz (Distrito de vista 
Alegre), para o ano letivo/2021, com efeitos retroativos contados a partir de 
20/janeiro/2021. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.  
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº 089 – DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Orgânica do Municipal... 
 
 R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário CRISTIANO ROBERTO PIROLI, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de TÉCNICO 
DE PROJETOS, para o ano letivo/2021, com efeitos retroativos contados a 
partir de 18/janeiro/2021. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.  
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

013/2020 de 02/06/2020 
 

APOSTILA de REVISÃO DE VALORES junto à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 013/2020, proveniente do Processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº 019/2020, celebrada entre o MUNICÍPIO DE ARAL 
MOREIRA (MS), e as empresas COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL SANTO 
ANTÔNIO LTDA-ME E BARALDI E CALIXTO LTDA – EPP. 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito em exercício da cidade de 
Aral Moreira - MS, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 
65, II, “d”, § 5º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores 
e § 1° do art. 17 do Decreto Municipal nº 072 de 08 de Junho de 2009, 
determina o apostilamento à Ata de Registro de Preços, realinhando os 
valores registrados em virtude do recente aumento dos combustíveis, tudo 
em conformidade com estabelecido no Processo Administrativo nº 041/2020, 
passando os valores anteriormente praticados a vigorarem como segue: 
 
 
 
 

DETENTORA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL SANTO ANTÔNIO 
LTDA-ME 

Item Descrição Praticado  Valor 
realinhado 

1 GASOLINA COMUM R$              4,93 R$             5,62 
 
 

DETENTORA: BARALDI E CALIXTO LTDA - EPP 

Item Descrição Praticado  Valor 
realinhado 

3 ÓLEO DIESEL COMUM R$              
4,215 

R$             5,00 

4 ÓLEO DIESEL S 10 R$              
4,319 R$             5,11 

 
Aral Moreira (MS), 25 FEVEREIRO de 2021. 

 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito Municipal 
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